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Projeto de Lei
 
Denomina "Luiz Gustavo Araújo de Castro" a

passarela localizada no Km 326, da SP 333 Rodovia

Dona Leonor Mendes de Barros, no Município de

Marília.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 

 
 
          Artigo 1º - Passa a denominar-se “Luís Gustavo Araújo de Castro” a passarela localizada no Km
326 da Rodovia Dona Leonor Mendes de Barros – SP 333, no Município de Marília.
 
          Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Luís Gustavo Araújo de Castro nasceu em Marília, aos 20 de junho de 1985, segundo filho de
Sérgio Luiz de Castro e de Maria do Carmo de Araújo de Castro.
 
          Era casado com Fernanda de Cássia Leite Castro e aguardava ansioso a chegada do primeiro filho,
sonho este que foi interrompido no dia 21 de agosto de 2023, enquanto trafegava pela BR 153, em
Campos Novos Paulista, quando perdeu a vida, num trágico acidente.
 
          Fez parte da banda marcial de Marília quando jovem, era um apaixonado por carros, corridas,
futebol e, embora nunca tenha jogado, adorava assistir aos jogos de seu time do coração, o Corinthians.
 
          Gostava muito de reunir-se com os amigos nos fins de semana, em um grupo chamado "Toca da
Mina", aos quais sempre se dedicou com total lealdade, considerando-os sua segunda família.
 
          Gustavinho, como gostava de ser chamado, era um rapaz que apreciava estar no centro das
atenções e deixava sua marca por onde passava. Sua presença era inconfundível, destacando-se por
suas reconhecidas atividades solidárias, nos mais variados ambientes.
 
          Para muitos, era alguém em quem se podia confiar e contar a qualquer momento, alguém que
lutava pelo que era certo e sempre se esforçava em fazer o bem aos seus semelhantes. No seu grupo de
amigos, iniciou uma ação para arrecadar alimentos e roupas para entidades da região onde morava, o
não parou mais. Era seu lema.
 
          Foi um trabalhador incansável e estava no início da melhor fase de sua vida, com sua esposa
Fernanda e a chegada iminente do primeiro filho. Luiz Gustavo era muito brincalhão, sempre com um
largo sorriso no rosto, esforçando-se para dar o melhor de si aos amigos, à família e aos necessitados.
 
          Este breve resumo de sua vida não faz justiça a tudo o que ele realizou para tantas pessoas
carentes, em Marília.
 
          Luís Gustavo Araújo de Castro faz jus a esta homenagem póstuma de reconhecimento e carinho,
por ser humano exemplar que, não só desejou uma vida melhor aos mais vulneráveis, como lutou até
seus últimos dias para concretizar esses objetivos.
 
          Por todo o expendido, conto com o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta iniciativa.
 
 
 

                                 Sala das Sessões em
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